
  

DIÁRIO OFICIAL DO
SALVADOR-BAHIA

SÁBADO A SEGUNDA-FEIRA
07 A 09 DE DEZEMBRO DE 2024

ANO XXXVI | N º 8.928 39
Transporte Vertical; Natureza da despesa: 44.90.52 Equipamentos e Material Permanente; Saldo de 
Dotação Disponível por fonte: 1.500.1 - Recursos Não Vinculados de Impostos – Tesouro, 1.501.1 
- Outros Recursos Não Vinculados, 1.700.1 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos 
Congêneres da União, 1.701.1 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos 
Estados, 1.720.1 - Transferências da União Referentes a Compensações Financeiras pela Exploração 
de Recursos Naturais – Royalties, 1.750.1 - Recursos da Contribuição de Intervenção no Domínio 
Econômico – CIDE, 1.754.1 - Recursos de Operações de Crédito
Prazo de vigência do contrato: 06 (seis) meses, contados a partir da data de sua assinatura.
Data de assinatura do contrato: 06/12/2024
Assinam: ORLANDO CEZAR DA COSTA CASTRO–SUCOP e MAURICIO MONTE-GENSET

RESUMO DO TERMO DE ACORDO E COMPROMISSO

Processo nº: 17985/2024-SEDUR
Concedente: SUCOP-SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS-CNPJ nº 10.635.089/0001-16 
Proponente: EMBASA - EMPRESA BAIANA DE ÁGUA E SANEAMENTO S/A,-CNPJ/MF n° 
13.504.675/0001-10
O presente instrumento tem por objeto a realização do Projeto de recomposição da pavimentação, 
passeios e sistemas de drenagem, decorrente dos danos causados em razão da intervenção realizada 
pela EMBASA - EMPRESA BAIANA DE ÁGUA E SANEAMENTO S/A, na execução da Implantação de 
rede de esgoto na Rua Waldemar Falcão uso do método destrutivo MD, com vala aberta, obras 
complementares de recomposições em pavimentos: asfalto e concreto, drenagem, saneamento e 
outras intercorrências. 
Local: Rua Waldemar Falcão, Horto Florestal, Salvador-Ba.

Prazo de vigência: 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura.
Data de Assinatura: 18/11/2024
Assinam: ORLANDO CEZAR DA COSTA CASTRO –SUCOP e DANIEL SILVA DA COSTA – EMBASA

TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 49/2024

Processo nº: 236841/2024
Contrato nº: 006/2024-objeto: Execução das obras de Manutenção de Quadras e Campos no Município 
de Salvador/BA, correspondente ao LOTE 01 (Prefeituras Bairros: III-Cajazeiras; IVItapuã/Ipitanga e 
VI-Barra/Pituba)
Empresa: CONSTRUTORA BSM S/A
Objeto: Reajuste das medições pagas e não reajustadas, com relação às medições:

Período Fator Reajuste

Outubro/2024 a Setembro/2025 K = 0,059883

Parecer ASJUR nº 565/2024
Amparo Legal: art. 40, inc. XI, art.55, inc. III e art. 65, II, d, §8º da Lei nº 8.666/1993, e arts. 1°, 2° e 3° 
da Lei n° 10.192/2001, clausula décima do contrato.

GABINETE DA SUPERINTENDÊNCIA DE OBRAS PÚBLICAS DO SALVADOR, em 06 de dezembro de 2024

ORLANDO CEZAR DA COSTA CASTRO
Superintendente

CONVÊNIOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL, COMBATE À 
POBREZA, ESPORTES E LAZER - SEMPRE 

RESUMO DO TERMO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO 
Nº 240/2024

Nº PROCESSO: 232808/2024
PARTÍCIPES: Secretaria Municipal de Promoção Social, Combate à Pobreza, Esportes e Lazer - 

SEMPRE, CNPJ 13.927.801/0017-06 e o Centro Espírita Cavaleiros da Luz, CNPJ: 15.679.384/0001-
98.
OBJETO:  o presente acordo tem por objeto a cessão de uso de 1 (um) veículo FORD RANGER 
XLCD24M, PLACA SKI3E19.
VIGÊNCIA: 05/12/2024 e Término: 05/12/2029.
DATA DA ASSINATURA: 05 de dezembro de 2024.

ANTONIO JOSÉ DA CRUZ JUNIOR MAGALHÃES

Secretário

EDITAIS 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGMS 

CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO Nº 01/2024

PROCESSO SELETIVO PARA PROGRAMA DE ESTÁGIO DE ENSINO SUPERIOR EM DIREITO - EDITAL 

Nº 01/2024

A Procuradoria-Geral do Município, CONVOCA os candidatos relacionados abaixo, para contratação, 

sob pena de desclassificação do Processo Seletivo para Programa de Estágio de Ensino Superior da 

Prefeitura Municipal do Salvador, conforme item 11 do Edital nº 01/2024, publicado do Diário Oficial 

do Município nº 8.909 de 08 de novembro de 2024.

Os candidatos deverão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil após a 

publicação desta Convocação, enviar, por meio do site contratoestagio.salvador.ba.gov.br, a seguinte 

documentação:

Comum a todos os candidatos

a) documento de Identificação com foto;

b) cadastro de Pessoa Física - CPF;

c) comprovante de residência com CEP, emitido no máximo há 3 (três) meses;

d) comprovante de Matrícula do semestre em curso, expedido, assinado e carimbado pela Instituição 

de Ensino Superior, constando o quadro de horários das disciplinas em curso.

e) histórico escolar atualizado, expedido, assinado e carimbado pela Instituição de Ensino Superior, 

constando o total da carga horária exigida para conclusão do curso e o total da carga horária já 

cursada; 

f) caso o histórico escolar não demonstre claramente o total da carga horária para conclusão do 

curso e o total da carga horária já cursada, este deverá apresentar declaração, expedida, assinada e 

carimbada pela Instituição de Ensino Superior, com as informações.

FUNÇÃO: ESTAGIÁRIO DE GRADUAÇÃO EM DIREITO

AMPLA CONCORRÊNCIA

CLASS NOME INSCRIÇÃO NOTA FINAL

1 LORENA COSTA MICHELI XAVIER 149 7,5

2 FILIPE ESCARIÃO DA NÓBREGA SOUZA 69 6,5

3 ISABELLE PEREIRA CALAZANS 129 6,5

7
LUANA ALCÂNTARA CONCEIÇÃO DOS 
SANTOS

31 6,0

8 JERÔNIMO SOUZA NEIVA CARDOSO 123 6,0

CLASS NOME INSCRIÇÃO NOTA FINAL

10 REBECA SOUSA SANTOS LUDWIG 293 6,0

11 YASMIN SANTOS DA SILVA 218 6,0

12 ADSON SANTANA GOMES 172 5,5

13 SHEILA CRUZ BROCHINE ALMEIDA 217 5,5

19 MARIA LUIZA CAMPOS LEIRO 221 5,0

20 PAULO AMARANTE DE CARVALHO 118 5,0

21 LUMA CAROLINA SILVA OLIVEIRA 110 5,0

22 MARIANA VITÓRIA SANTOS BARBOZA 180 5,0

23 PEDRO CARDOSO DE CASTRO 56 5,0

CANDIDATOS QUE SE DECLARARAM NEGROS

CLASS NOME INSCRIÇÃO NOTA FINAL

4 NATÁLIA LÍS ANDRADE SANTOS 06 6,5

5 NAIANE SANTOS SILVA 305 6,0

6 ANA LÉA DO ROSÁRIO CAETANO 132 6,0

9 VICTOR AUGUSTO BAHIA LESSA 148 6,0

14 CARLOS ALBERTO CARNEIRO PAIXÃO 284 5,5

15 TAYLAINE DOS ANJOS SOUZA 54 5,0

16 RAIANE ARAUJO MOTA 11 5,0

17 DAIANA PINHEIRO DOS SANTOS 124 5,0

18 EIVORE FERREIRA DOS SANTOS SILVA 200 5,0

24 LORENA DA SILVEIRA VAZ 304 5,0

GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 06 de dezembro de 2024.

EDUARDO DE CARVALHO VAZ PORTO
Procurador-Geral do Município


